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sembleia Geral, reeleitos para um mandato do seus poderes e estabelecendo 
suas remunerações conforme previsto em lei. de 03 (três) anos com início 
em 22 de março de 2022 e término em 22 de março caPÍtUlo Vii - disPo-
siÇÕEs GErais artiGo triGÉsiMo QUiNto - fica de 2025, os senhores: 
Presidente do conselho: fernando roy carmona cabre- eleito o foro da ca-
pital do Estado do Pará para solucionar qualquer divergência, ra brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro civil contro-
vérsia ou litígio decorrente da interpretação deste Estatuto. artiGo tri- e 
empresário portador da cédula de identidade nº 8.124.051 ssP/sP, inscrito 
GÉsiMo sEXto - os casos omissos ou duvidosos neste Estatuto social serão 
no cPf sob nº 668.968.609-44, vice-presidente do conselho: carla renata M. 
resolvidos pela assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vi-
P. Nascimento, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
gentes. Belém, 30 de abril de 2022. fernando roy carmona cabrera Presiden- 
advogada regularmente inscrita na oaB/Pa sob o nº 11126, portadora do cPf 
te/Membro do conselho administração carla renata Moreira Pereira Nasci- nº 
612.641.482-91, conselheiro: francisco Bezerra do N. Neto, brasileiro, ca- 
mento secretaria/Membro do conselho administração francisco Bezerra do 
sado sob o regime de separação total de bens, engenheiro, inscrito no cPf nº 
Nascimento Neto Membro do conselho administração flávio roberto carmo- 
529.995.642-82, todos com endereço comercial a av. almirante Barroso, 700 
na cabrera diretor

Protocolo: 801911

GraNJas soLoN e saNto aNtÔNio 
cPF: 019.327.642-91 

situ santa izabel do Pará requereram a sEMMa-siP a renovação da lar para 
atividade de granjas de aves de corte, nos respectivos protocolos 102/2022 e 
101/2022 em 05/05/2022.

Protocolo: 801908

Pedido de LiceNÇa aMBieNtaL PrÉVia
aMericaN toWer do BrasiL, 04.052.108/0001-89 

torna público que está requerendo a secretaria Municipal do Verde e do Meio 
ambiente - sEMMa a licENÇa aMBiENtal PrÉVia para a Estação de rádio 
Base - ErB torre de telefonia com o endereço rua dos Jasmins, Quadra 45, 
lote 16 Bairro: Juparanã - Paragominas/Pa

Protocolo: 801915

associaÇÃo do MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
asseMBLÉia GeraL ordiNÁria

editaL de coNVocaÇÃo - eLeiÇÕes BiÊNio 2022/2024
coNsideraNdo as disposições dos arts. 31, § 1º, 32, “b” e 48, do Estatuto 
social da aMPEP; coNsidEraNdo que o mencionado § 1º do art. 31 esta-
belece a obrigatória observância do prazo mínimo antecedente de 30 (trinta) 
dias para a publicação de convocação de assembléia geral com a finalidade 
de realização de eleição; coNsidEraNdo que o parágrafo único do referido 
art. 48 estabelece apenas preferência à escolha da data da eleição, ficam 
assim coNVocados, todos os associados em pleno gozo de seus direitos, da 
associaÇÃo do MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ - aMPeP, 
para a reunião de asseMBLÉia GeraL ordiNÁria da aMPeP - eLei-
ÇÕes aMPeP, que ocorrerá de forma virtual e também presencial, a realizar-
se no dia 24/06/2022 (sexta-feira), com início às 10:00 horas, encerrando-se 
a votação às 17:00 horas, através do sistema VotaNEt-trE/Pa, e no audi-
tório Procuradora de Justiça Maria da Graça azevedo, à rua João diogo, 70, 
campina, nesta capital, para tratar da seguinte ordem do dia:
- eLeiÇÕes Para a diretoria adMiNistratiVa, asseMBLeia 
GeraL e coNseLHo FiscaL da aMPeP, BiÊNio 2022/2024.
o prazo para inscrição das chapas, mediante requerimento assiNado e 
diGitaLiZado deverá ser enviado para o endereço ampep@ampep.org.
br, ou protocolizado na secretaria da aMPEP (art. 49), expirará dentro de 10 

(dez) dias contados da data da publicação deste edital. as referidas eleições 
reger-se-ão de acordo com as normas estatutárias, com as normas sanitárias 
introduzidas pela lei n.º 14.010, de 10 de junho de 2020.

Belém/Pa, 23 de maio de 2022.
LicUrGo MarGaLHo saNtiaGo

Promotor de Justiça
Presidente da assembléia Geral da aMPEP

Protocolo: 801926

BM LocaÇÕes Ltda 
cNPJ: 20.548.634/0001-90 

torna público que requereu a sEMMa (secretaria Municipal de Meio ambiente 
de Novo repartimento) a sua licença de operação para a atividade de Gara-
gem e aluguel/locação de veículos pesados/transporte escolar, localizado na 
rua Equador N°47 Bairro Espigão, em Novo repartimento-Pa.

Protocolo: 801927

eLdorado iNd. coM. e eXP. de Madeiras eireLi  
cNPJ nº 4040967321/0001-84 

com sede na rodovia Br-222 vicinal santa lucia KM -05, Zr, rondon do Pará 
(Pa). torna público que solicitou a renovação de licença de operação, para 
a atividade de: desdobro de madeira em tora para a produção e comércio de 
madeira serrada beneficiada.

Protocolo: 801924

coNcreta eNGeNHaria eireLi 
cNPJ 09.120.837/0001-49 

sediada na rodovia Br 222, KM 04, s/N, Bairro são felix, Município Marabá/
Pa, estado do Pará, torna público que recebeu em 17/05/2022 junto a secre-
taria de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade - sEMas a licença de 
operação (lo) para atividade traNsPortE dE sUBstÂNcias E ProdUtos 
PEriGosos, sob o número de processo nº 2021/26031.

Protocolo: 801918

cÂMara MUNiciPaL de sÃo JoÃo da PoNta
Comunicamos para os devidos fins o Extrato de contrato da DISPEN-
sa de LicitaÇÃo 003/2022 dL - cMsJP. 
objeto: aQUisiÇÃo dE MatErial  PErMaNENtE E EQUiPaMENtos dE iN-
forMática Para atENdEr as NEcEssidadEs da cÂMara MUNiciPal dE 
sÃo JoÃo da PoNta/Pa. Empresa vencedora: aMaZoN soft coMÉrcio E 
tEcNoloGia ltda, Valor: r$ 17.273,00 (dezessete mil duzentos e setenta 
e três reais). saNdro dos saNtos siLVa - Presidente da câmara Mu-
nicipal de são João da Ponta.

Protocolo: 801921

editaL de coNVocaÇÃo
Fica convocado as entidades filiadas, com fundamento no §1º do artigo 17 
dos Estatutos, assembléia geral extraordinária, da Federação Paraense 
de skate a ser realizada no dia 06 de junho, com primeira chamada às 
9 horas, na sede da federação situada à rua XV de Novembro 226 nº 
226/706, Belém (Pa)  para deliberar sobre:
1 – Não prestação de contas por parte da diretoria dos exercícios de 2020, 
2001 e 2022, e submissão das contas ao conselho fiscal.
2 – instauração de procedimento de apuração de responsabilidade por 
gestão temerária de dirigentes.
3 – afastamento preventivo dos dirigentes por inadimplência na prestação 
de contas da entidade (art. 23, §1º da lei 9.615)
4 – o que ocorrer.

Belém, 20 de maio de 2022
UNiÃo MetroPoLitaNa de sKate

Mario ViNiciUs iMBiriBa HesKetH
Protocolo: 802171


